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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Ao Governador Ricardo Ferraço, Secretário de
Agricultura Enio Bergoli e o Deputado Estadual Dary Pagung, Solicito a Secretaria de Estado
da Agricultura, Abastecimento, aquicultura e Pesca (SEAG) que inclua no Programa Pontes
Rurais vigas de concreto pré-moldadas para construção de Ponte no Córrego Água Limpa.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente solicitação tem por finalidade requerer à Secretaria de Estado da
Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca – SEAG a inclusão, no Programa Pontes
Rurais, de vigas de concreto pré-moldadas destinadas à construção de ponte no Córrego
Água Limpa, visando garantir melhores condições de mobilidade, segurança e
desenvolvimento para os moradores e produtores rurais da região. 
 
A atual situação da travessia existente no local tem gerado dificuldades de acesso para
veículos, máquinas agrícolas, transporte escolar, escoamento da produção rural e
deslocamento da população, especialmente em períodos de chuvas intensas, quando o
córrego apresenta elevação do nível da água, comprometendo a trafegabilidade e colocando
em risco a segurança dos usuários. 
 
A construção da ponte com estrutura adequada proporcionará maior segurança e
acessibilidade à comunidade local, além de fortalecer o desenvolvimento das atividades
agrícolas e econômicas da região, permitindo o escoamento da produção rural de forma
mais eficiente e contínua. 
 
Importante destacar que o Programa Pontes Rurais possui papel fundamental no
fortalecimento da infraestrutura das comunidades do interior do Estado, contribuindo
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diretamente para a melhoria da qualidade de vida dos produtores rurais e para o
desenvolvimento regional sustentável. 
 
Dessa forma, considerando a relevância da obra para a população local e os benefícios
sociais, econômicos e estruturais que serão proporcionados, solicitamos a inclusão das
vigas de concreto pré-moldadas para construção da ponte no Córrego Água Limpa junto ao
Programa Pontes Rurais da SEAG.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 15 de
maio de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Juscelino Henck
 

Vereador autor
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